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ESTADO DA PARAIB.\
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPlTACIO PESSOA

1st.o posto. esta re Lat.or-i a propÕe que se d;; SeXjll;'nc: iil íll I t '.1mit-.~

d..) pr«'~Cll(,(, Projeto de Lei Nº ~94 ate sua apr-ecí.açao c c()nsecl'J('IlU~ cl(~ ibt'c,\

çào pol o Plenár-io.

E (l parecer'.

E o Voto

111 - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a propr iedade de conhecimento da r'o I .rt.or: í il, t:xpos t ,\

1lIeid, 'i' com que di corre acerca da matéria cm r-ef'er-encia, fulc r-ado I'm di"-: íJsi ti -

vos Cilllst,itucionais e legais, bem como sua. reportagem à l)l'~pria f'a« in i .:.i.aJ do

pl'nc('-;S') do emaneipaçao , a. consulta plebisciLlria .• a Comissão opina e r'f: .ornonda

'" cttl(' ,_"" \·()lt~ cm cOl\fnnnidade com a t-el.at.ori.a .
A. P r o v a d o o Par.o·r

j\scusslo única.bA.4!1-'_.r22__ I..--I-oI+-
,
E o vot.o.

,_,uctll ~"o

Sala da

----"_ .•. ,.,,-_ .. '



Cria OMurricfpi" ti, são Dorní n
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ESTADO DA PARAWA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAclO PESSOA

Aut.or-: ~1l'~,\ DIlT1'OI' \ I)A A '
" ," 1\ S.sI'~r--mLEIALEGISLATIVA

Relatcw:

1 - RELATÓRIO:

A Mesa D'i r-et.or-a desta Allgu te'~ ( . S ,a asa r-emot:o I

de Lei ~º 15 /94, respeitante a criação do Hunicipio de S.

or-ojr-t.o

a fim de que lhe seja emitido devido J·I.l·;ZO" ,"'- nos ambitos qu- ii 1I1,d,("I' iOlsr,' ,l .r-i bu i ,

• de praxe •

11 - VOTO DO RELATOR:

A ma,t<~riaem exame apresenta aspectos var'j;l<]n .... (~mqUI; te nge todo

cont oudo " se apr-oe Lar. a par-t. ir da pr-opr-i.a Leg.í.t.imi.dado , q!1(' ;...;(~ f,.'/' c,L" );\ dr, [w::_

__ CI'~"';() dI' omanci.paçao . () aludido Pr-ojot.o de Lei se ar-r-im.i , ,ud.",_" dr· LlHlo .. , loa m.ir r r »

fest,;I(',\o) da vontade popular, expressa em consulta plebiseiLlI'i.l promov iCl p....·ln E-

gl'l:'gío Tr-ibuna]. Regional Eleitoral da Paraiba. mediante .1!!towiLil<"à'-ldc:;.;l.c pncler

Constitucionalmentc a presente mat,~ria at ('Ilelo· I nc!f) t)

d,1.S en'L,S Feder'al e Est.adual. quando do cumprimento an ,',i". <]" ,H I .1;:' \,,, cr; e

apt..1..\. da CE. Em que concernc o aspecto legal ~ estes d L..,p"...il i",,:-,Clill",I. it ilC'l"tI,lis

\'('l\ll'tl'i\I ~\ 1,("1 ComplcmcnLu' n9 0\/90, a que cumpr'c, em t"d" "i"1I ,11'1iCIII;(\".

, '
di SPI)S it i"I' i.nerente a mat.eI"ia.
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LS1'ADO DA rA~AiuA
AGSLMUL~lA LLG1SLMllVA

Lasa de Lpltácio Pessoa

11~ - PARECER OA COHISSÃO

A COnllssao Jl..lstlça

Redaç:ão.

'd!./. ~ü. ;;:.'). ".H,~. . ......
-..I~. jJ. J4,

de LEis Nos.: 0U. 0'). 10. 11. i~. ij. 14. 10. i6. lI. i u, i'l, "':10,

21 "'ir), ~J. 24. 2::;, ~6.• ~~ .
87 ",I'" J'l. 40. 41 4"• -..I,"" • .... ,
53. 54. 55 .,;.' . 5/• ...lO •

lo. •
"Jt:...

e 58/')4.
of~recido$ pelo Senhor Relator.

na forma dos "SUU~11IUllVV~~

n
~,

i . 'I '; ~+•

I '

•

MLMURO

MLMUI<O
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L~ I AU0 I.)A I'AI<AÍIJA
A~ULhULilA LLUiULAIIVA

Lama dE: LpitiÁclo l'E:550a

No entanto. I~e:spe I t an t e , a

e

data dE

lEgislativa, at nun s ralham fOI"am detectadas. sanáveis entl-Etanto,

ruas passiveis de subatitutlvom para dar nova reda~ia aos prOJEtom

o r Ls I n a í a , notadamentE quanta a clareza E prEcl5io das

de instala~io dos ruucomo tambÉm, Ql.1anto a dat a

1-e:qUlsitos EstES previstos no Art. 40., incIsos 11

prefalada Lei Complementar.
f!'tsaln\.

I c:I P I os ,
lV, da

16. li. 81. :jil, 33. 8", .sv , 4<:.!, 4J,1'/ ,
51, 54, 55. 56 e 57, reCEbem NSUUSfllUllVUSv, coniorme:

para dar uma nova I-Eda~ão ao l)al~ci.91-afoJ.Í.nIc o , do fwt.

an s xo s ,

í o , , d€

respe:c:tivos í í m r t e s , como tambÉm. a inser~io de mais u

seus prOjEtes originais, determinando com clarEza e pra 15ao os
<3.I-t I!lO

atlnentE ~ inatala~io dos respectivos Munlcip~os.
(;lS demais I'I~OjEtO$ de Leis de Nos.: 0U, »v ,

instala~io dos Munlc{pi05 qUE me pretendE criar.
Rnte ao exposto. voto pela constitue onallda

de. .i1.11-id I c: i dadE e boa t é c:n i c a 1e:9 i 5 1at iv ê\ dos I' 1-oJ et o 5 de: LE I !li
Nos.: 0U, 0',' , 1.0. 11, i:": • lo :j, 14 , 1.5 , 1." " 1.1, iU. i v , d f{) ;,.:i, dd ,
28, 24.2::;.26,2/, 2U. d,9, .J0, 81. J2, :.J:.J. 84, j5 •. .;6, JI, :';U,

j'/, ~VÕ. 41, 42, 4J. '*4, 45. 46. 4/. 4U, 4'1,50, tlj., ti..:, j:';, tJ4.
55. 56. ::;/e 58/94. recomEndando que sejam todos aprov dos, n~
rcr ma dOS n~UUSTrlUI.lVü~" cp.1\'.::e r er-eco •

iJ,
"I~
.,J ...J II

:"I 41. 44,
c on fOI" mi'.::

••::;, 4/ , f' '_,Ijli~I 1

an exo s , em razio da omlElsio quanto a

I
I
I
I·

•

É: O voto.

I
I
I
I
InI

'.

_II > Ju,
Ij I J. '.J1.}'.J .•

.'

"---------------------------------------- ---------

; .
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PROPOSTAS

C':;Tf.'OO DA I'AI~AÍUA
AGGLMULiLA LLGIGLAlLVA

t,.;aiila de Lrltcí.c:ío I'essoa

LS:I

MUNICipIOS A ULULM UIMUOU

No. ~,,/'/4
No. ::.11/'/4 .­
No.. :"U/'/' •....
No. 8'//'/4 .
No .. 40/'14 .
No. ~a/'i'4 .
No. 4;';/'/4
No. 4+3/'/4 _.
No. 44/'/4 .
No .. 45/'14 .
No .. 46/'/4 .
No. 47/'/4 .
No .. 4U/'/4 ..
No. 4'i'/';4 .
No .. 5~/(}4 ..
No. 511';.'4 .
No .. 52/'}4 ..
No. 5:.>1')4 '"
No, 5·4/'/4 .-..
No .. ~5/'/4 ..
No. !.:i6/,)4
No. 5//')4 ...
No .. 50/')4

[(iac:hão
I'ar ai" I
~o~o de Joa~ de Mour
Ma I" iz op ó I I IS
Matinhas
Cur I" a\ 1 d e C i ma
üamlão
Co:" i :-:01a
Caraübas
Cuite dE Mamanguape
Cacimbas
Cc;.ji:\ze II" i nn as
Capim
Ual~i:\üna
Uernardino Uatlsta
Algodio de: Jandaira
Ampal"O
Apal-ec: i dC'.
f1:1 aun c:ão
A1C:i:\.nt i i
Uarra de ~antana
Gado UI-avo
Mal-'c:a~ao
GOlil5ego

Projeto de Lei No. :"5/14 ..
I'rojeto de Le i
!'r"ojeto de Le:
Projeto de: Le
ProJeto dE Le:
P 1-o j E t o d e L e:
ProJeto de: Le:
!'r-oJeto de: Le
l'r-ojEto de: Le
ProjEto de: Le
Pro,J e:t o de: Le:
I'r o ,iE t o de L e:
I' 1-oj e t o d E L e:
1'l"O,leto de: Le
r r c J et o d€ Le
I'1-o ,i e: t o d € Le
l'r-OJEto de: Le
I'I-ojeto de: Le:
I't"O,jEto de: LE
I'roje:to de Le:
PI"oje:to de LE
Projeto de: LE
ProjEto dE LE
1',-oJeto de Le

:tl
I
1
1
I
1
1-

I
I'
I
I
I
1
I

XI - VOTO DO RELATOR

i
i
In obje:tivam

c:omposic:ão

nun ic: íp iOS.

c i on ac o sme

a at 'la 1a c:riac:io de Município~. altErando dEsta l-orm

territorial do Lstado, que passa dos atuals

obedecidos os re:~uisltos prevista na

Complementai- No .. 01. de :':':4 de ji:\nell~o de: 1'/'/~, de qUE ti-ata o

Art. 14, da'Constituic:io Estadual.
Com efeito. nas prorosi~~ss Em pigrale.

estio FWEse:ntes as docl.1me:ntac:õ. e::<igidas pela Lei Com lemental-

Ple:bisC:lto

de:ntl"e: as r.plais. de:EltaC:~.-·$e: o;· r eau t ac o ao

favon:\ve: 1 Emanc:ipaç:io política áraas

c:onsllltadas. I-e:al izado pelo ll~'ibllnal 1<e:gionaL ut e t t or aü II<L •.'
.i u n t o às pOFl-IllacõEs din,.tamerite: Intel~e:ssad~.s ..

l ~ __

; .
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L:" I HI.H; liA "f~'<AiIJH
R~~LMULiIH LLGlSLAI1VH

l:;iUiõil. d~ LpitiÁcio 1'€5iiiOa

PARECER DA COMXS~~O DE CONSTLTUX~~O. JUS11~A ~
AOS PROJETOS De LELS Nos. 00 a 50/94.
AUION = M~sa Uire:tora.
NLLATORI:

EOACÃO

I.> i ;;põe Sob I"E': a LI" a c <:1.o de:
Munlc{pios no Liii'~do ~~
l'a'~i:\íbaM

x - RELATóRJ:O
Intenta L~'5,os

,

abal :-:0

relacionados. c r I s r l'il.Lnicipios no LEitado da l'al~a{ba7 tu Lc r a oo s no

A,-t. i u , !'i:\I-i:1.!.ll"afo 40 ... da Conat i t u i c ão I ~de:l-al, HI"t M l.4, da

Constituiç:io Lstadual. e na forma pr~v'5ta n~ L~, I... omp e:me:ntal"

No. ~1. d~ 24 d~ Janeiro de 1990. assim d~5crlto5:

••• '.' _,.",.", 0-' ' ••

PI~OPOS'I AS MUNICipIOS A SLI<LM 'I{ 1"l.>v~
..... - ............. 'H

l't ..t1.JEtO dt! Le:i NOM OU/'l4 ~ão I '-<:1.ncl!üco
!'I"oJeto de L~i NOM ",'//,,'''. ~E~o .J(JsfÍ dE I' I .l <:1.1"'
PI-O.I e t; o de Lei No ..1';;')4 S~o·..JOs€ do UI-ego da 1~1-llZ

I' ,-o.i Eto de Lei No .. i l/'l'~ ~obn:\da
PI~O.Je:to de: Lei No. i2/'i"~ .... SOSSEgO
I',"oj Et o UE Lei Na~ i3/94 V i ~ i ,-OPri 1 Is

• I'I-oj e t o de L~I No ..14/'1Al G~o !Jomlngos de '-';I.b ...c e II-as
I',"ojeto de LÕ::I No .. 15/'/4

~. ,... I.)omlngos de: ~,omo 1...,ao
1'1"oJ et o de LEI No. lú/'i4 ... Santo ~H\dr(.;:
!'I-OJ õ::to de: Lei No. 1/ /')4 ... ArEia de Ual"aünas
1'I~ojEto de LEI Nc) • iu/'i4 .,. UO<:l.Vi s t a
!',-ojeto de Lei Nt1. 1')/'/4 Lat I.J.I~I te:
I'I~O,Jet o de LEi No. r..:0/·iJ~ Ca Ei !lie l~E: ng 1.1.0:

I'I" o.í e t o de: LÕ::I No. ;":l/')4 Logl-<:l.dol.J.l-o
I'1-U.Je t o de Lei No. "!d:./'i4 Mato ur c e s o
I' r o J e to dE Lei No .. 23/'/-. I'o~o !Jantas
!',-o.i Et o de Lei No. 24/'/4 1<I achão do Poço

" íOJ Et o de Lei No. 25/'/4 Sao .JosÉ de: I' ,- I n c e: s :0;,

l'i"OJ e t o dE LEI No. 26/'/4 Sel~t ao:.:: I nh o
I'1- o ,i e t o de: Lei No. 2//'14 Ien Ó,- 10

I't" O,)e t o ele: LEi No .. 2U/'i4 Labed€
PI-o.i e t o ele: Lei No. ;":'//(l4 são lJe:nto de: I'omb"..!
f'1~o.ieto dE LEi No. 30/'i\4 .... Sant ... .LflElS
I' I"oj õ::to dE Lei No .. Jl/')4 ..' S<:'.ntal-Êm
I'I-oJeto de LEi No. :.12/ ')4 1<Ic\chi{o do U<:'.ci:l:mal-t :.
l'l·oj Et o de Lei No .. :j:J/\i.t+ .. 1<iachão de: Santo Hnt onlo
PI-o.iEtO de Lei No .. 34/';i·~ .... I~Et i I-O

..
. -

..-._ .._---_._'--._-_ .•.~------,_._--------------'--- --------

; .
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA .LEGISLA TIV A

rueH(õC{} no OiArio do poaui
lts,\c'· ..:\. "~L.'_ .. __l __ ..J._ ....

-

Remetido à Secretária Legislativa

~

~ I ~3.. ....L..f..'( -.•......~_ .
•- r ttJ2_ _.. ._ _.~, -

Iik-- da AlI. ao PleniriO
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ESTADC DA PARA(BA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

\'. '
"\.

. '';'
':4

,i.' J
1f,J
'I

PROJETO VE LEI w.l 15 / 94

Assessoria ao Plenário
Censtou no Expediente

~ .. ~]~f'IfJf,lll{~~t4~W
ter da A.. ao PleJlÚ1I)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA VECRETA

CJúa. o Mwri.cl.pi.o Idtt são VOflÚl­

gO.6 dtt Pombal. e.1de.teJun.i.n.a. ou.­
tJuu p1Wuidên~.

I

~. 1º - Fiea ~do o Munieipio de São Vomingo~ de !Pombal, d~­
ImembJta.dodo Muniup-i..ode Pombal, tendo po«..sede. o povoado de -i..gualnome, I ei..evado a
IeategoJÚa. de ccdade:

i
Pahág~,o Unieo - o~ limit~ do Munieipio de São V0m4ngo~ de Pom -

bal são os ~egu.-i..nt~:

•
I - Ao Nonte, eomecando pei..aFazenda Cajaz~, d~eendo pei..a

BR-230 e indo ate o S-i..:tioRiaehão;

Cajaz~, Moda e Figu~,
II - Ao Sul, eom o V~:tJU:to de VaJtzea ComptU..da,e ~ P'LoptU..edad~

i

I
III - A L~te, eomecando pei..o~i:tio Riaeho, pnolonga1dO-~e ate o~

~o~ E~:tneLto e Junema; I

IV A ôesxe, ~-~e com o Munieip-i..ode Souza, I pa.Jt..t.i..ndoda
pnoptU..edadeCajaz~ e pnolongando-~e ate os limit~ do V~:tJU:to de V4zea ComptU..da.

I
~. 2º - O Muni~pio de Sao Vomingo~ de Pombal áiealintegJta.do ã

ComaJtea de Pombal. I

Ati. 3º _ E6t4 Lei ent.a em V~O~ na dat4 de_hua PUbreacao.

~. 4º - Revogam-~e ~ ~po~~co~ em eontnanio.

..._ ....-.._--------_._ .._------



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
PROJETO DE LEI N 15/94

C 1=;:I(.~I O J<lUHIC:I:P I C DE SAO DO··..
J<lINGOS DE POJ<lBAL DETERMINA
OUTRAS PRDVID~NCI ..S"

A ASE~MBLEIA LEGISLATIVA DE(~ETA=

AI'·t" :1. .... Fi C,i\ cl'·i.:\doo 1·'lun:i.c:r. pio dp S~·;'(o Dom:i.nqo~:;
desmpmbrado do J<lunicípio de Pombal, tendo por sede o
igual nome, elevado à cateqoria de cidade.

:1(·,:'Pomb.,d!1
po,,"o.,\do cI<-:'!

P <:...I'·Aq ".,·,1.'f o Ün:i.co O~::.I:i.rn:i.t(.:.)~::.do 1<1un :i.c:f.p:i.odE' S?....o r :)(Id n <':'1 o~:; d(,.:.
Pomb,:d. !::.~!{oo~::·!::.E·qu:i.nt(·:·:·!:;::

I - Ao Horte, come~ando pela Fazpnda Cajazeira5, descendo
pela BR-230 e indo até o Sítio Riachào;

II - Ao Sul, com o Distrito de Varzea Comprida,e as pro­
priedades Cajazeiras, J<laitá e Fiqueiras;

III - A Leste, come~ando pelo Sitio Riacho, prclonqando-se
até os Sítios Estreito e Jurema;

IV - A Oesteq limita-se com o Municipio de SOlza, partin­
do da propriedade Cajazeiras e prolongando-se até os limites do Dis­
trito de Varzea Comprida.

AI,·t.. ~:: O !"'Iun:i.c:í.pio d~,:·S;-;'(o Dom:i.n(.:.ID!:;de Pomb.,\l ·f:i.c <i\ :i.nt<-:·)q1···<:\dD

à Comarca de Pombal.

AI'·t..~:) ....ti :i.n!::.t<:\l<·:\.,:~·?(odo 1·'lun:i.c:í.piod<:\I'·····!::.~,)····<:\('.)f!l :1.0 .. d~:,·,J{:"\n(,:):i.I···o!1
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos em
pleito direto e simultâneo com os demais municípios do P~is ..

Art. 4

Revoqam-se as disposi~bes em contrário.

Sala das Comissdes em, :1.5 de mar~o de :1.994.
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEri/1BLÉIA L~GISLA TIVAATA

Ã6 8: 30 hoJr..0.,6,do c:.üa vin-te. e. doi» de. maJtço de. rn.U. nove.c.e.n-tO.6 e. nove.nta. e. qu.a.tJr.o,
no Mini-Ple.náJU.o da. M.6emblúa. Le.g,w.f.a.;t,[va do E.6ta.do da. Pa.Jta1.ba, ILe.un.<)uun-.6e. ã u~
n.<.m.<.da.de.0.6 me.mbILo.6da. Cow.6ão de. COn.6-tU.uA..ção, Ju..ótiça e. Re.da.ção, .sob a pILui­
de.nc..<.a do Se.nholL Ve.pu.ta.do Rob.6on Vu.tJr..a paJr..a de..t.<.be.Jr..aJr...6obILe. matélLia de..6u.a c.ompe.­
..tênc..<.a. Have.ndo nWne.Jr..oILe.gime.n;ta.t, o Se.nhoIL PILuide.n-te. de.c..taJr..aabe.Jr....tac:t pILU e.n-te.
ILe.u.n.<.ã.o,.6olic..<.ta.ndo que. .6e. pILOC.e.da.c.om a le..<...twr.a.da. Ata da. ILe.un.<.ã.oan.f(e.Jr...<.oIL,que.
de.po,w de. lida. e. achada. c.on60Jr..me., 60i apILovada. .6em ILUtJúÇÕU. Mo c.ontlnu.o, o Se.­
nhoIL PILuide.n-te. ..toILna c..<.e.n-te.0.6 me.mbILO.6pILUe.n-tU que. a matéJU.a em p~ C.On.6,w..te.
do« PILoje...tO.6 de. Le..<.nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 1~/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, ..todo.6 ILe.6e.Jr..e.n-tu ã c.Jr...<.açãode.

....mwu.u-

•

pio.6, .6alie.n..tando a ne.c.u.6ida.de. em .6e. pILomov en. a j u..ó..tu c.ompleme.n;taJtu no.6 lim.<...tu
t~oJr..ia.<..6 do.6 V,w..tJr...<...tO.6,obje...to.6 do.6 ILe.6e.Jr...<.do.6pILoje...tO.6, c.hanc.e.lando a c.on;tJr...<.­
bu..<.ção do I n.6ti..tu...to 8Jr..a..6ilwo de. Ge.ogJr..a6.<.ae. E.6..to.;Ú}.,lic.a - lBGE -, que C.On.6,w..te.
na duc.Jr...<.ção ·de...ta.thada. da. Le..<.nQ 318/49, de. modo a ade.qu.aJt eadá novo t~óJr...<.o a
mM.6 ILe.C.e.n-te. v,wu.alização c.aJr....togJr..á.6ic.a,ILupU..tando-.6e. o que. fupõe. a 1le.6e.Jr...<.da. Le..<..
I.6..to pO.6..to, pa.6.6a-.6e. a anãl.<..6e. do.6 doc.u.me.n-to.6 jã ILe.6e.Jr...<.do.6,que., ac.hado.6 em c.on-

. 60Jr..m.<.da.de.,.6ão apILovado.6 pOIL unan.<.m.<.da.de.e.m c.aJr..âte.Jr..de.6in.<.tivo, .6e.ndo au...toJr...<.zada.
a in.6e.Jr..ção do.6 aju..ó..tu c.omple.me.n;taJtu no.6 limUu ..t~ó~ do» V,wtJr...<...tO.6, ob­
j e...to do.6 PILOj e...tO.6em apILe.ço, bem c.omo .6e. 6az e.Jr.. c.o n.6..taJt no paJte.c.e.Jr..e. no,6 .6ub.6ti..tu.­
livo.6 ao mumo ane.xado.6, pOIL C.On.6e.gu..<.n-te.,pILoc.e.de.Jr..a e.laboJr..ação do.6 autógJr..a60.6 c.o~
ILuponde.n-tu ao.6 .6UpJr..ac..<...tadO.6PILOj e...tO.6de. Le..<., apó.6 a apILovação em Ple.~o" Não
have.ndo mM.6 matéJu:.a. a .6e.Jr.. de.libe.Jr..ada o Se.nholL PILuide.n-te. 6ac.u..tta. a pa.jl.a.vJr..a, e. não
..te.ndo mM.6 quem de1.a. quUJr..a 6aze.Jr.. u..óo, dá pOIL e.nc.e.Jr..Jr..adaa pILUe.n-te. IL~O, do que.,
paJr..a C.On.6..taJt, e.u, JO.6e C.tau.di.o Gomu Ribwo, V.<.Jr..e...tOILda. Viv,wão da.6 CpW.6ÕU reS;
nic.a.6 , .(aVILe..<.a pILU e.n-te. Ata, que. de.po,w de. lida. e. c.on6 e.Jr...<.da.,vai· a.6.6.ifta.da. pe..to SIL.
PILuide.n-te. na 60Jr..mado alttigo 46 do Re.gime.n-to In-te.Jr..no. Mini-Ple.náJU.o dft M.6e.mblúa.

Leg.u,la;üva. do E• .to.do da. PaJuLÜ>a., em 2Yi;-=1""de 1994. \ I

=-~,~t /'
Vep. 1W VUTRA
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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO Ma 38/94.
PROJETO DE LEI Na ~5/94

CRIA O MUNICipI DE S!O DO­
MINGOS DE POMBA DETERMINA
OUTRAS PROVIDiNC·AS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAI

Art. 1e - Fica criado o Município de S~o Domingos
desmembrado do Município de Pombal, tendo por sede o
igual nome, elevado ~ categoria de cidade.

e Pombal,
ovoado de

Parágrafo dnico - Os limites do Município de S~o O mingam de
Pombal s~o os seguintes:

1 - Ao Norte. come~ando pela Fa~enda Caja~eira$. descendo
pela UR-230 e indo at~ o Sítio Riachio;

II - Ao Sul, com o Distrito de Var~ea Comprida. as pro­
priedades CaJazeiras, Haiti e Figueiras;

III - A Leste. come~ando pelo Sitio Riacho. prol ngando-se
at~ os Sítios Estreito e Jurema;

IV .... A Oeste. limita"se com o MI.tnicípiode Sol.J.~• pa.~tin"·
• do da propr iedade Caja~e iras e pro 1onsando....se atÉ 0$ 1 im item do O i!ii"

trito de Var~ea Comprida.

.. A.'"t. 29·· O M'J.nicípiode são Domingos de Pombal fica n t earado
~ Comarca de Pombal.

Art. 39 - A instala~ão do Município dar-se-i em 10. de Janeiro.
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. el itos em
pleito direto e simultineo com os demais municípios do País

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ ic ,io.

Art. 59 ... Revogam-se as disposi~ies em contririo.

Pa~o da AssemblÉia Legislativa do Estado da Paraíba, e I i5 de
mar co de 19(]4..

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE



LGIAUO UA PARAiuA
ASGLMULilA LLGISLAflVA

(Casa d€ Lplt~cio Pessoa)
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OFiCIO N. 294/94

Ln..:::ami n no Vossa .:JSa
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I •c:. ::l- c.' Da
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•

RONALOO DA CUNHA LIMA
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·:.;~·?:'i.III, - M "sul.::, co.. o Distrito.de 'arra d. Santana;
. .-.CIO no :êrua nto do lIio Bodoconaó• .elue por •• te rio ..
• té.•• u. cru& nto eDIl.• rodovia do Ulllbuaotro PNto no 1uaa,. _
lh.d1~.,''~~\'J,'J\
.' ;'t'lf,i,.. ·lY ... ·", o..te r'cOII o Munlclpio d. BoqueJ,,,ão.1niohndo no
PUa, da hrra do_,Caturué daí vai. por u.a linha' reta at.é o .cru.!· ".

",.. _nto'da "rodov1a PI-l41a Aoque1r.o/Quei ... d•• 00111O Riacho da R_a - ,
,'••• , -.,",\111 "I" ,••t. rS.cho à IIOntante at.ô eue n•• cente •• 1 vai -' .
. por' ~+lJnh.'· reta até,. ponta ,Leat. d. Serra do Mont. na. coo,._
dena4aa,IlI5.4 1OUf·. &11,4 JOtE.

.: '.-<i,~-·~f,,--·'"~l.:._.~,. ,,'_',-,,'.' . ~
. ~ - ""~~',r:- :"_ Art ... 2' .. O "un1olpl ... Caturn.

,
f·

" 'Y ,~;-,:·(;::,:~·~.,q,:,AÚC~ODO GOVERNODO ESTADOOA PARA.1JÃ.:-Tiii':-..Joio
,~=--:~ .._- ._--- ._-_._ --'.* ~-_.·..4?8,t..I!)~;:~ ..'ab~i~", •• 1~M. loel ela 'roal-.ç.., d. Republ1_

~~_ ce.....uttt.:!",.~ '-",O .i.'.<:" w'"'" ,.

{;~,~~t~~~~~::~:-".....~..
. 'õ:I"";'" T. CRIAT~IO__ _.too' o, "\ . cr:\ ..."-::,.'-.-:,':. ' '-.;'E DETERMIMA OU1'RAI PROVIDENCIAI.

~:·:"'!4_;~"_.)qV,,", ~?,..\,~.. "'--.....' tt.--: II .., .• '" •" .,,.:., '",. IIO',"~O COV.E:ltNAOOR DO ESTADO DA PAKAIB ....
' "-.<+~:7;;....Faço aber que .0 Poder LcgisiaUyo mula e t~

oondono • "'1I';nlc !.ti: .,.,.., '

"',;_ ~:":':::::~:::"~';-'m-:::.::'~~';,:'.:0 crl •• o o

, , :::'" '0•• '0, ;':'doeMOabradoMunlo1pio -de,' Cuitó - • "tondo por
. ''', ~~"pov~,,~4e.f::~au.l noee•• 1ey.~o;à. 'o.t •• ori .•,de cid.de.

"",1;': ,;, io', ':, ",,,::' ~, " " ,,' " ',. " , •

t, " ' ~: ~:;!~\,~.:'l:~;.}:",,''aráarato (ln1co _ o. 11~i t•• do MunIcípIo de
'-:,;'~;;'~~Soa"I~,.io,.~o.j. •• a\l1ra, ,~: ,'i", j '~ •

,0,.::",. , ,.o'~"'I t· ~.~ .J_','o_.on•.'na.o~~.~.do Al.:"'.,:n~.'vl
0011'Plcul~' "ela o1tacla·e.trada que,p_ •• na. looalidad •• cat;
Senta, R)ta, ,AI,Odio • A&ev_do até aloan~ar a BJI.. l04. contl_n;

.ando por', •• t.~~até o U.'l:- co. a.&.!'r. ele SNlba a.... _: .

.,:' . 4~·. ~""'r.to Onieo _ o. u~~. do MunlClp,o'de-t. , _.,,j ".. •

~"·"~,',,.(,."..D_l".~ cIe ... Mlbal.4'O" .... IM••, ~'

~.11'f"'~"; ", I .'j--').,; IIortel' oOllÍe~andopela r~ Cajuelru .... _. :,', 'j
• een«lo po~. 1"-230. 1n4o.• tÁ o ~hlD 'U80hto. _ .. ,
:;\"':"~>~(',' '. ~:,11'<"_Ao, Ikall o·... ~·Dl.\r1to· de r' ....... Co.prlda., ....
~·::':;'~~·:;~~~Prop..l~4ac:Ie.C.J ... l,. ... MaUá • "."dr.. " .'

.. , 4'" ,1~1'''.' '" . ,"" " 1.'''4 '.~
~" ,,':1.; III _ rA.... W••'(~-~C~·,.lO·.~!t~·O·It·1aaho.~rol~.""'"

.. .té,011SitiO. EatreitO •• h........ ',~-f • ; • I

• '. ~-' IV'- .. A Oe.WI. U.lta- .. e_ '.;+cl,,10 de ...... '.w.:
'. tlndo' ela p.... rledade Cajaulr .. e Prolon• .,do-... té _-J'~ .

• ~"~'t";,_';" do la.'rUa dII-Y~ru......-~.. ~
.O:'j~;,.,-.;!;.1' " ..• ; Art. 'I _~.....,101,'0' ~ sjo 'DoIIlnao.

~.,-'OIIbai I'tc'-.' lnt •• rado à COItara. de Po.bal" :

': "":",''':' .. . . o.! . 'o ,
;:.....~J'l!,:~,,~ -"'. ,":..-,. ',"'-" 'Art~"31 _ A 'l".t.la.;io~' "unte!,.o ct.r.......

","'II'I~:':'l':dt.lII.t' '.'·;JM81ro.' 0011a' po." ~ p,..t.Uo, 'teo-pr.r.1ta. V-te ...
" ,do,.. •• ·.l.-tto ••• phl~ IUnto' •• '..,lt"' OCO. o. de_la ~l_
, " olploa do ral.. . I ' .

.~----+

..

"-rtntA.,,ado·à co.a ......... Boquetrio. ";'

,", -"". o, :',:'~,~'~"", ",-O'Ar'. '3' o_ A Ino,.I •• Oo do Mun'elplO

•• l' de Janetro. 'OCHI • po•• e do Prer.1tO.YJoo_p,..r.Uo ." V.,..a_
do.... .-:.i.. to ••• pleitO. dl,..to-'. '.'Molltân.O coa o. deu1 ........ h1-

c{PI,;;~~~~~::'>';~~;!:::~(E~,~:'I~'on.~ •• ~ VI.O~'n. "
... publloaç4'O. " . .,'.~~~,·';·~_~·'~4t~J,:,~_:..;·:·;:~~'·'~:':·~"""", '.~ _.

}.~~ ..~.~- ~~rt..~}t~;.,~V~~__ .. ~.. -DI"".'çoe •.
r'o·...-,~~,i~fflh~<~~'\~'~!'~,:- :';:•.>:'~,' .'

•
. -' 'Art. 4' - I.ta Lei, .nt,.. i•• "'I.or ""

.. aua pubUoaç •• ~ " . !
-,-; ~~ .....~'~,',:


